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Blumenau, 1º de janeiro de 2007 
 
 
Presidente, 
 
 
Com base na Resolução de Distrito número 03/2005, artigos 4º ao 8º, que trata dos procedimentos 
regimentais para a indicação de governadores, venho comunicar que entramos no período de escolha 
do governador do distrito para a gestão 2009-2010. 
Até o dia 31 de março de 2007 o seu clube tem a oportunidade de oficializar a candidatura de um 
companheiro ou companheira para o cargo. Por gentileza, inclua esse assunto na pauta de uma 
próxima reunião do seu clube, procurando oficializar a indicação de um nome a ser submetido à 
Comissão de Indicação de Governador. 
  
QUALIFICAÇÕES DO GOVERNADOR INDICADO 
Por ocasião de sua seleção, o governador  indicado deve:  
1) ser sócio em pleno gozo de seus direitos de um clube do distrito;  
2) estar perfeitamente qualificado em sua categoria de sócio quanto à aplicação correta dos 

dispositivos pertinentes, sendo que a integridade de sua classificação deve ser indiscutível.  
3) ser sócio de um clube ativo, sem nenhuma dívida pendente para com o RI ou com o distrito no fim 

do ano fiscal precedente ao ano em que for proposto como candidato ao cargo de governador;  
4) ter servido como presidente de clube durante um mandato completo ou ter sido presidente 

fundador de clube servindo mandato completo desde a data de sua fundação até 30 de junho, 
desde que esse período seja de pelo menos seis meses; 

5) demonstrar disposição, comprometimento e capacidade física e em outros aspectos, para assumir 
as responsabilidades e atribuições inerentes ao cargo de governador, de acordo com os dispositivos 
estabelecidos na seção 15.090. do regimento interno do RI;  

6) demonstrar conhecimento das qualificações, atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo de 
governador como estabelecido no regimento interno do RI, e submeter ao RI, por intermédio do 
secretário geral, uma declaração assinada de que está ciente e compreende referidas qualificações, 
atribuições e responsabilidades. Tal declaração deverá confirmar também que o rotariano é 
qualificado para ocupar o cargo de governador e está disposto e é capaz de assumir as 
responsabilidades e atribuições do cargo, e de desempenhá-las diligentemente.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
1) Declaração do candidato dirigida ao secretário geral de RI, Ed Futa, conforme o ítem 6 (acima) das 

qualificações do governador indicado. 
2) Fotografia recente do candidato; 
3) Curriculum vitae do candidato, incluindo sua experiência no Rotary; 
4) Carta assinada pelo candidato, dirigida ao Secretário Geral do RI, em consonância ao que 

estabelece o regimento interno do RI. 
 
FORMA DE REMESSA 
Os documentos devem ser enviados via sedex ou correspondência registrada, respeitando a data 
limite 31/03/2007 de expedição, para o seguinte endereço: 

ROTARY INTERNATIONAL – DISTRITO 4650 
GOVERNADORIA  ASSUNTO: DOCUMENTOS – CANDIDATO GDI 
RUA XV DE NOVEMBRO 1336 SALA 33 
89100-010 BLUMENAU SC 
 

 
saudações rotárias 
 
 
Sergio Correa 

 

    


